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CONSELHOS MUNICIPAIS E COLEGIADOS 

CMDCA - Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente 

EDITAL CMDCA Nº 01/2021 
ATO DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DE INSCRITOS 

 
Considerando o disposto no PMH 1.893/2021, no subitem 6.4 do Edital CMDCA nº 
01 de 29 de abril de 2021, retificado em 17 de maio de 2021 e, ainda, no 
cronograma inscrito no Anexo IV do referido edital. 
Considerando que foram registradas 125 (cento e vinte e cinco) pedidos de 
inscrição sendo que destes há 28 (vinte e oito) pré inscritos para candidatos ao 
cargo de Conselheiro Municipal, que terão a sua documentação analisada. 
Considerando que a ausência, ainda que parcial, dos documentos obrigatórios 
contidos no Edital implica, na forma do item 4.3 do Edital, o indeferimento liminar 
do pedido de inscrição. 
A EGPH torna pública a lista nominal abaixo, dos interessados que apresentaram 
a documentação completa, a ser verificada, exigidas no item 5 do edital: 
 

Listagem Preliminar de candidaturas 

Nome (em ordem alfabética) Nº  Inscrição RG 

ABILENI ASSIS REIS NASCIMENTO 137 447331577 

ALINE CRISTINA SANTOS PADILHA 60 402163862 

AMANDA MATIAS LIMA OLIVEIRA 101 443459307 

ANDRE LUIS PADOVANI 74 206716709 

BERENICIA VIEIRA DE ANACLETO 118 348350806 

CHRISTIAN DURVAL COSTA FIORAVANTE 104 401054706 

CLOTILDE APARECIDA DOS SANTOS 
FERNANDES 

43 411756 

DIEGO FERNANDEZ 93 448645610 

EDSON JOSÉ APARECIDO LOPES 69 230732598 

ELIANE GESIELI FOGAÇA DOS SANTOS 55 434916705 

ERICA LARISSE CORREIA PINHEIRO 80 576328042 

ÉRIK CAMPOS DA SILVA RICARDO 120 371788018 

FABIANA SILVA TORRES SOARES 47 281835044 

Listagem Preliminar de candidaturas 

Nome (em ordem alfabética) Nº  Inscrição RG 

FABIO VENANCIO SILVA MAIA 35 439436576 

ISADORA FADIGAS MORAES 119 455479161 

KARINA ATHANAZIO BUENO 124 412376143 

KARINA RODRIGUES DE CASTRO DA SILVA 44 509946021 

LEONICE MORAIS DE OLIVEIRA 122 168027513 

MÁRCIA REGINA PRADO AMORIM 95 253104609 

MARIA SILVANIA DE LIMA 121 323097789 

MILENA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA 56 323097789 

NATALÍCIO MARTINS DE SOUZA 63 170886244 

RAUANY ELLEN BELINI SANTOS 144 380147944 

ROBERTA DOS SANTOS NOBRE RAMOS 135 403547386 

ROSEMÊRE DE SOUZA GONZAGA SANTOS 83 246762834 

SERGIO PAULO DA ROCHA 59 504592324 

SUELI SILVA RODRIGUES ALVES 116 258365389 

VALMIR THEODORO DA SILVA 133 244039306 

 
Neste ato, abre-se formalmente o prazo previsto no Edital CMDCA nº 01/2021, 
para impugnação de inscrição. 
Na forma do subitem 6.4 do Edital CMDCA nº 01/2021, os pedidos de impugnação 
poderão ser apresentados até às 23h59min do dia 03/06/2021, obrigatoriamente 
formulados por meio de mensagem eletrônica para ao endereço 
eleicoes02ct@hortolandia.sp.gov.br, devendo acompanhar as razões que as 
sustentam e, quando couber, dos documentos que justificam as referidas razões.  
Os pedidos de impugnação que não forem apresentados, na forma e nos prazos 
previstos no referido Edital, não serão conhecidos pela EGPH, implicando negativa 
liminar dos mesmos, seja por extemporaneidade, seja por ausência de 
formalização dos mesmos na forma editalícia. 
Simultaneamente à análise das impugnações, no período de 1 a 7 junho serão 
analisados os documentos apresentados pelos pedidos de inscrição e das 
impugnações, culminado com a publicação em 8 de junho da Lista de Inscritos e 
abertura de período de recursos para as eventuais inscrições indeferidas. 
 

Hortolândia, 31 de maio de 2021. 
Carlos Maldonado 

Diretor da Escola de Gestão Pública de Hortolândia 

 
 
 


